
l'refeitura unicipal de Santa dita 23 de abril de 1.973.— 

MOD. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

CÓPIA 

Lei n: 902 

de 23 de abril de 1,973,- 

seus repree 

lei:- 

nAltera o art. 22 da Lei Muni-

cipal n2 819 de 5/06/1.971".- 

Povo do Mun cip o de Santa Rita do Sapucaí, por 

tes decretou c eu, eia seu nome sanciono a seguinte 

12 - v art. 24 da Lei Municipal ng 819 de 15 
de junho de 1.971, passa ter a seguinte redação: 

Para estimular a implantação de inddetrias no Muni-
cípio, fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a fazer doação 
de terrenos com terraplanagem, que para tais fina serão adquiridos / 
mediante compra ou desapropriaçao, -.f.:á.cando autorizado a facilitar // 
através de ajuda financeira, na instalqió de redes telef8nicae e eld-
tricas,- 

rt, 29 — Revogadas as disposições em eontrdrio, en-
trara esta lei em vigor na data de sua pUblicação.- 

Mando, portanto, a lados a quem o conhecimento 
e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir tão inteiramente como nela se con-
tém:- 

Registre—se e publique-se.- 

iaulo C 	Azevedo 
Prefeito Municipal 

Jo 	Dl 	ldoni bina° 
cre tdria 
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